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A DIRETORIA DO SINDICATO DOS TRABALHADORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DE GOIÁS – SINT-IFESgo, usando de suas atribuições legais, conforme lhe confere o Estatuto da Entidade, Art. 27, § 4º, convoca pelo presente a eleição para recomposição do conselho de Delegados Sindicais, para o triênio 2025/2028.
I – As Eleições dos delegados ocorrerá entre os dias, 15 de setembro de 2025 a 15 de novembro de 2025, nas Unidades, Órgãos e Regionais da UFG, UFCAT, UFJ, bem como nas Reitorias e Campus do IFG e IF Goiano, onde existam filiados ao SINT-IFESGO no estado de Goiás, Art. 26;
II – As eleições ocorrerão em assembleias específicas da categoria, convocadas com antecedência mínima de três dias e dirigidas por diretores do Sint-Ifesgo, nas Unidades, Órgãos e Regionais da UFG, UFCAT, UFJ assim como nas Reitorias e Campus do IFG e IF Goiano, Art. 23;
III – Os candidatos a delegados sindicais deverão estar regularmente filiados ao Sint-Ifesgo e disponibilizar seu nome como candidato e delegado sindical, durante a assembleia específica, Art. 26;
IV – Serão eleitos 1 (um) delegado para cada Unidade, Órgão e Regional da UFG, UFCAT, UFJ, assim como para cada Reitoria e Campus do IFG e IF Goiano, com até 50 (cinquenta) TAEs, mais 1 (um) delegado para fração igual ou superior a 25 (vinte e cinco), limitado a no máximo 5 (cinco) delegados, Art. 27;
V – Poderão ser eleitos suplentes em igual número ao de delegados eleitos, Art. 27;
VI -  Todos os delegados eleitos tomarão posse de seus mandatos na primeira reunião do conselho de delegados convocada após a realização das assembleias específicas para a eleição,  e terão um mandato de 3 (três) anos, Art. 27, §1º.

Goiânia, 1de setembro de 2025.






Diego Pereira Siqueira
Coordenador Geral
SINT-IFESgo
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